
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CNPJ/MF: 76.339.688/0001-09 
Fone IFax: (042) 3554-1222 

Determinacão no 2012017 	Cruz Machado, 29 de maio de 2017 

000001 
A 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Nesta 

Prezado Senhor (es): 

Por meio deste determino a esse departamento que efetue Processo 

Licitatôrio para contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica 

para o sistema de iluminação pública com cessão de postes para fixação do 

conjunto do sistema de iluminação pública. 

Destaco aqui que a empresa denominada COPEL- Companhia 

Paranaense de Energia Distribuição S.A (sociedade por ações), é a única que 

consegue atender a demanda desta municipalidade. 

Determino que seja contratado o mais breve possível uma empresa para 

a execução deste serviço, devido à necessidade de iluminação pública no 

município, não apenas pela comodidade mas também para com a segurança 

de nossas munícipes. 

Atenciosamente, 

,-- 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.620-000 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CNPJIMF:76.339.68810001-09 

~t 	Fone IFax: (042) 3554-1222 

Determinacão n° 2012017 	Cruz Machado, 29 de maio de 2017 

A 
	 000002 

Comissão de Licitações e Contratos. 
Nesta 

Prezado Senhor (es): 

Por meio deste determino a esse departamento que efetue Processo 

Licitatório para contratação de empresa para fornecimento de energia elétrica 

para o sistema de iluminação pública com cessão de postes para fixação do 

conjunto do sistema de iluminação pública. 

Destaco aqui que a empresa denominada COPEL- Companhia 

Paranaense de Energia Distribuição S.A (sociedade por ações), é a única que 

consegue atender a demanda desta municipalidade. 

Determino que seja contratado o mais breve posstvel uma empresa para 

a execução deste serviço, devido à necessidade de iluminação pública no 

município, não apenas pela comodidade mas também para com a segurança 

de nossos munícipes. 

Atenciosamente, 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.33968810001-09 

.Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES FASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8566193 e suas alterações regais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 	 900033 
A - Processo Nr.: 16012017 

8 - Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgtoj Reajuste: 

E - Prazo Entrega/Exec.: 5 dias 

•,Lacei de Entrega: RUAS EAVENrDAS 

G - Urgência 

- Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: A presente dispensa de licitação visa a contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do 
Paraná - COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o sistema de iíuminaçào 
pública com cessão de postes, para Instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propredade do 
município, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

J - Observações: 

1<-Convidados; 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentaria: 

MUNICIPAL DE 

iÕ 	03.02.2.013.3.390.39.00.00,00.00 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.3.90.3943.10.00.00 80.000,00 
Fonte de Recurso 	1504 - Outros Roysities e Compensações Financeiras e Pai 

101 	03022.01333.90.39.0000.00.00 SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 3.3.9039.43.10O000 143.82400 
Fonte de Recurso 	1507 - COSJP - Contribuição de Iluminação Pública, Art, 1 

E--Total Previsto 223824,00 

Cruz Machado !  29 de Maio de 2017. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Cruz Machado 
Prefeitura 

wbrn! IliT .1111 1 .tq. 	;fl INil!.i i. 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 16012017 	 000094 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à Secretaria de 
Administração - Contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia Elétrica do 
Paranã - COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o 
sistema de iluminação pública com cessão de postes, para instalação dos conjuntos do sistema 
de iluminação pública de propriedade do município, conforme justificativa e especificações 
anexas ao processo. 

DE 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 29 de Maio de 2017. 

Requisitante 

Cornissao Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84,620-000 - 1 e 1:  (42) 3554-1222 

Cruz Machado PR 



Prefeitura Municipal de Cruz M achado ! 
a 	 Av. Vitória, 167 F Centro  [ 84620-000 

(42) 3554-1222 

Cruz Machado 	 www.prnom.pr.gov.br  
"gwneando o futuro' 

A&jibo 2GI7-2Oo 

Cruz Machado, 29 de Maio de 2017. 

Parecer Contábil n°170/2017 

Referente à Solicitação n o  160/2017— Secretaria Municipal de Administração 	000005 
Em Atenção à solicitação do Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2017 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Previsto 

103 0302 2013 3.3.93.390000.00 1.504 R$63.86264 R$25.174,59 

101 03.02 2013 33.90.39.0000.00 1.507 R$105.369,41 R$105.389,41 

Total R$130 564,00 

Recursos orçamentários: 

1 	Cód Unidade Projeto! 

Fffido 
Orçamentária Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

03.02 2,013 3.19039.03.00.00 1.507 R$93.26000 

Total 00 

fr 
Jeiferson R. Mazur 

Contador 
CRO PR 05634210-8 
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a 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória. 167 - Centro - Cruz Machado - PR— CEP: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

000007 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°  64/2017 

OBJETO: 

A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA DO PARANÁ - COI'EL, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES, PARA INSTALAÇÃO DOS 
CONJUNTOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, 
CONFORME JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
S 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167 —Centro —Cruz Machado —PR—CEP: 84620-000 —TeI.:(42) 3554-1222 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 6412017 
OBJETO: A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISA A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA DO PARANÁ - COPEL, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES, PARA INSTALAÇÃO DOS 

CONJUNTOS DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO 

CONFORME JUSTIFICATIVA E ESPECIFICAÇÕES ANEXAS AO PROCESSO. 0000 à,8 
A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à Determinação número 2012017— Gabinete do prefeito, 
visa a contratação da empresa COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o sistema 
de iluminação pública. Desta maneira, vem proceder à abertura de processo de Dispensa de Licitação, fundamentado 
no Art. 24, inciso XXII da Lei n°8.666/93, atualizada pela Lei n°9.648/98. 

JUSTifICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que se faz necessária a contratação da Companhia Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - 
COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação pública com 
cessão de postes, para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do município, sendo 
que os conjuntos do sistema de iluminação pública compreendem as lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, bases para 
relés, braços, luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios e outros que tenham por finalidade viabilizar a 
prestação do serviço de iluminação pública. A contratação da referida empresa se justifica em função desta ser a única 
concessionária disponível na área deste município para prestação do serviço solicitado. O lançamento e cobrança do 
consumo relativo ao fornecimento de energia elétrica serão efetuados mensalmente, através de nota Fiscal, destacando 
ainda que os consumos de energia elétrica do sistema de iluminação serão faturados com base na quantidade e potência 
das lâmpadas, calculados conforme fórmula específica da ANEEL 414/2010, bem corno para o valor total da nota serão 
acrescidos tributos, encargos e taxa de serviços que incidirem sobre o fornecimento e faturamento de energia elétrica. 
Dessa forma se faz necessário que a administração pública contrate com empresa que atenda a especificidade do serviço 
em atendimento à Determinação 20/2017. Sendo o prazo de contrato para 12 (doze) meses. A justificativa para 
utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 24, inciso XXII da Lei 8.666/93, Lei das Licitações. 

— 	 RAZÃO DA ESCOLHA 

A contratação da prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação 
pública com cessão de postes, para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública, sem prévia licitação 
através da empresa COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita no CNPJ: 04.368.898/0001-06, apresenta-se como única 
solução viável em função da referida empresa ser a única concessionária distribuidora de energia elétrica no 
município, podendo, portanto prestar esse serviço. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores contados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo RS 
223.824,00 (Duzentos e vinte e três mil oitocentos e vinte e quatro reais) perfazendo montante total. Salientado que, 
para obtenção do valor acima mencionado, buscou-se os valores gastos pelo município mensalmente relativo á 
despesa com iluminação pública, obtendo-se uma média, para compor a estimativa de preço da presente dispensa. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamental: 03.02 



M 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
A, Vitória, 167— Centro - CrurMachado —PR— CEP: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Projeto/Atividade: 2.013 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

DA ITABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

- 	. 	 900009 DA IIABJLITAÇAO ~DICA: 
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNTJ); 

. 2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 
5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

Débitos - CND); 
6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRI); 
7. Prova de inexistência de débitos inadiniplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n °  12.440/11. 

DAS SANÇÕES 

O inadimpleniento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
na Seção lido Capítulo IV da Lei Federal n.° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 24, inciso li da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
548/98, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

Artigo 24° - É dispensável a licitação: 

( ... ) XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário, perrnissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica, (Inciso Incluído pela Lei ti' 9.648, de 27.5.98) 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei Federal 
n,° 8.666/93. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
T 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167-Centro- CruzMachado-PR-CEP: 84620-000-Tel.: (42) 3554-1222 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte corno se transcrito em seu corpo: 

a) Anexol - do Objeto 	 090010 
b) Minuta do Contrato 

Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo Único do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 30 de Maio de 2017. 

Prefeito 

Euclides Pasa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
ÏflJ 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 

q 	 CNN 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
h 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 16012017 

PROCESSO DE DISPENSA N° 64/2017 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Coper Distribuição S.A 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação da empresa Companhia 
Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COREL, para prestação de serviços de 
fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação pública com cessão de 
postes, para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade 
do município, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

VALOR TOTAL: R$ 223.82400 (Duzentos e vinte e três mil oitocentos e vinte e quatro reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 12 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 - Art. 24 Inciso XXII 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Município de Cruz Machado 	 Copel Distribuição S.A 

'. / 



Prefeitura de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 39688/0001-09 	
5 0 0  o 7 

PORTARIA N° 13912017 

Buclides ?asa Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77' !tem V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

V!hi ;!s1 

A Composição dos membros da Comissão 
Permanente de tidtaçøes A  qual passará a conter os seguintes membros: 

VERA MAIUA BENZAIC ICRAWCZYK inscrita rio 

C?F n0066263.159-74 - Presidente 
LEIAM MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPP 

sob n°026.180.459-63 - Membro 
ADÉLIA SEDLACZEIC inscrita no CPF sob n °  

846913.019-68 - Membro 
NIVALDO BUDIN - inscrito no CPF sob n° 

Eegislre-se e Publique-se 

Ediftdo da Prefeitura Municipal de Cruz 
Macbado/Pr, em 04 de maio de 2017. 

E 
Prefeito Municipal 

II 



tI Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 167 

NPJ 7633968810001-09 	 00003 
Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N' 14012017 

Eucltdes Pesa Prtfeita Municipal de Cruz Machado - Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuiç8n legais, considerando a Lei 
Federal n°10420/20020 os Decretos Municipais u° 1050107 c 
2162113. Resolve; 

»ESXGNAR; 

Art. 1- Para, atuar como Pregoeiro em ticita;es na modalidade de preflo no âmbito do Munleipio 
de Crua Machado - Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK KRÂWCZYK - Servidora pública municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secre*ixi Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrita no CPF 
sob n°066.863.159-74 

Parágràto único —.0 pregoeiro designado por esta portaria é responsév& pela condução dos trabalhos 
e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade prcgâo a serem 
realizados pelb Município de Cruz Mac?ado no Exercfcio Financeiro de 2017. 

Art. 2 Picam ÁeÍIgUaÔQS para atuarem como membros da Equipe de Apoio os servidores: Liliaji 
Macigide Oliveira inscrita no CPF '?026.180.459-63, Adélia Sedlaczck inscrita no CPF n° 
846.9I.OI9$8, Mônica T. Vanel bscrfta no cpp n° 592.952.609-53, Roseniari Chaikoskí 
initana CPF n° 039.660.819- 11 e Nivaldo Budin - inscrito no CPF sob n° 026.381.609-93 
Màtbro 

Parágrafo único -. Em cada processo iii modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes da 
Equipe de Apbio escolhidos pelo nrrÍ:jer.). 

Registre-se e Publique-se; 

Edifico da Prefeitura Municipal de Craz MeoD, em. 04 de maio 6e2017. 

(a- 
Euclides Pasa 

Prefeito Municipal 
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PARANÁ 

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 

O 0014 

ESTATUTO SOCIAL 

NOC 000100 

Aprovado e consolidado pela 33a  Assembleia Gera! 

Extraordinária de Acionistas, de 07.11.2013 

CNPJ: 04.368.89810001-06 

Inscrição Estadual: 90.233.073-99 

N(RE: 41300019282 

Inscrição MunEcípaL 004239924 

Endereço: 

Rua José izidora Biazetto, 158-bloco C 

Curitiba - Paraná - Brasil 

CEP: 51200-240 

e-mail: copel©copel.com  

Website: wvw.copeI.com  

Fone: (55-41) 3331-4141 

Fax: (55-41) 3331-4112 



as COPEL 
SI Distrihução 	

PÁ 

SUMÁRIO 

CAPITULO 1 DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO .................................... 3 

CAPÍTULO II DO CAPITAL E 	DAS AÇÕES ................................................................. 3 

CAPÍTULO III DA ADMINISTRAÇÃO ............................................................................. 3 

Seção 1 	DA ADMINISTRAÇÃO .......................................................... 

O 0015 Seção II 	DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO .............................. 3 

Seção III 	DA DIRETORIA ..................................................................... 4 

Seção IV 	DAS NORMAS COMUNS AOS MEMBROS 

DA DIRETORIA ..................................................................... 6 

CAPITULO IV D0 CONSELHO FISCAL .......................................................................... 6 

CAPITULO V DA ASSEMBLEIA GERAL ........................................................................ 6 

CAPÍTULO VI DO 	EXERCIdO SOCIAL .......................................................................... 7 

CAPÍTULO VII DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS ............................................ 7 

ANEXOS: 
1 	LEI ESTADUAL N°12,355, DE 08.12.1993 

II 	RESOLUÇÃO ANEEL N°558, DE 20.12.2000 

III 	RESOLUÇÃO ANEEL N°258, DE 03.07.2001 

AG: ASSEMBLEIA GERAL 

AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

JUCEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DOE PR: DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DOU: DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO  

Observação: O texto originário do Estatuto da Capei Distribuição S.A. foi outorgado pela Companhia 
Paranaense de Energia - Capei no ato de constituição da Capei Distribuição S.A., em 
2003.2001, mediante escritura pública, na mesma data, no 10° Tabelionato de 
Curitiba, conforme fis. 1341137 do Livro de Notas n° 612-N., arquivada na Jucepar, 
sob o n° 4130001 9282, em 04.04.2001. 



as COPEL 

S t Distribuição 	 PARANÁ 

CAPITULO! - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

Art. 1° 	A Copel Distribuição S.A.. abreviadamente denominada topei DIS', é uma sociedade 
por ações, subsidiária integral da Companhia Paranaense de Energia - Copel, destinada 
a: 

a) prestar serviço público de distribuição de energia elétrica e serviços correlatos; e 

b) estudar, planejar, projetar, implantar, operar e manter sistemas de distribuição de 
energia elétrica. 

Parágrafo Único: Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter 
resultados técnicos, mercadolõgicos e de rentabilidade, a Copel DlS firmará contrato de 
gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel. O OO 01 

Art. 20 	A Companhia tem sede e foro na Rua José Izidoro Biazetto, 158, bloco O, bairro 	- 
Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo, entretanto, criar ou 
extinguir filiais. 

Art. 3° 	È indeterminado o prazo de duração da Companhia. 

II - Do CAPITAL E DAS 

Art. 40 	O capital social subscrito e integralizado é de R$ 2.624.840.634,97 (dois bilhões, 
seiscentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e noventa e sete centavos) representados por 2624.840.634 (dois bilhões, 
seiscentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e 
quatro) ações ordinárias sem valor nominal. 

CAPITULO III - 

SEÇÃO! 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 50 	A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 

Art. 6° 	A representação da Companhia é privativa da Diretoria. 

SEÇÃO!! 

Do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 7° 	O Conselho de Administração será composto por 03 (três) membros, contendo, no 
mínimo, o Diretor Presidente da Companhia e 01 (um) Diretor da Companhia 
Paranaense de Energia - Cape[, 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho de Administração terão mandato unificado 
de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 

Art. 8° 	O Presidente do Conselho de Administração será indicado pela Companhia 
Paranaense de Energia - Capei, sendo substituído, em suas ausências e impedimentos, 
pelo Conselheiro escolhido por seus pares. 

Art. 90 	O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de três em três meses e 
extraordinariamente sempre que necessário, obedecida a convocação, por escrito, pelo 
seu Presidente, com antecedência de 72 horas, funcionando com a presença de 
maioria simples de seus membros. 

Art. 10 	Compete ao Conselho de Administração: 
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1. 	assegurar ações da Companhia para garantir os resultados ajustados por meio de 
contrato de gestão com a Companhia Paranaense de Energia - Copel; 

II. decidir sobre assuntos estratégicos da Companhia; 
III. eleger, destituir, aceitar renúncia, substituir Diretores da Companhia e fixar-lhes 

as atribuições, na forma do presente Estatuto Social; 
IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar livros, documentos e atos 

obrigacionais da Companhia; 
V. manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
VI. estabelecer critérios para a alienação e/ou cessão em comodato de bens do ativo 

permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias quando o 
valor da operação ultrapassar a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido; 

VII. decidir sobre outros casos que Lhe forem submetidos pela Diretoria: e 
VIII. convocar, por seu Presidente ou Secretário Executivo, a Assembleia Geral. 

§ 1 0  As deliberações do Conselho de Administração serão por maioria simples de 
votos. 

§ 2° Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões do 
Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros. 

Ali. 11 	Compete ao Presidente do Conselho de Administração conceder licença a seus 
membros, presidir as reuniões, dirigir os trabalhos e proferir, além do voto pessoal, o 
de qualidade. As licenças do Presidente serão concedidas pelo Conselho. 

SEÇÃO 1/I 

DA DIRETORIA 

Ali. 12 	A Companhia terá unia Diretoria com funções executivas, composta de 03 (três) 
membros, residentes no Pais, brasileiros ou maioria de brasileiros, eleitos pelo 
Conselho de Administração, corri mandato de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, 
sendo: um Diretor Presidente; um Diretor de Finanças e um Diretor Adjunto. 

Parágrafo único: O cargo de Diretor de Finanças será ocupado exclusivamente pelo 
Diretor de Finanças e de Relações com Investidores da Companhia Paranaense de 
Energia - Copel, sem receber qualquer remuneração adicional. 

Ali. 13 	Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer membro da 
Diretoria, caberá ao Conselho de Administração, dentro de 30 (trinta) dias da ocorrência 
da vaga, eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. Até que se 
realize a eleição, poderá o Diretor Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar 
um substituto provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer 
no ano em que deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício. 

Art. 14 	Nos casos de impedimento temporário ou licença de qualquer membro da Diretoria, o 
Diretor Presidente poderá designar, para substitui-lo, outro Diretor. 

Art. 15 	Compete à Diretoria: 

1. 	gerir todos os negócios da Companhia, a Em de se buscar o desenvolvimento 
com sustentabilidade; 

II. observar as políticas e diretrizes traçadas pela Companhia Paranaense de 
Energia - Cope[, submetendo-se, ainda, à coordenação daquela companhia em 
relação às matérias definidas em seu Estatuto Social; 

III. cumprir o contrato de gestão firmado com a Companhia Paranaense de Energia - 
Copel; 
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IV. recomendar ao Conselho de Administração a aquisição de bens imóveis, assim 
como a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer bens 
pertencentes ao patrimônio da Companhia e a prestação de garantias, quando 
tais operações forem de valor superior a 2% (dois por cento) do patrimônio líquido 
da Companhia, e deliberar quando forem de valor inferior a esse limite, além de 
encaminhar relatório a todos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal sempre que o valor acumulado dessas operações atingir 5% 
(cinco por cento); 

V. fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por ele designado, 
á Assembleia Geral Ordinária; e 

VI. conceder licença a seus membros. 	 O 00 018 
§ 1° Considera-se a Companhia obrigada 	pela 	assinatura 	conjunta 	de 	02 	(dois) 

Diretores, sendo um deles o Diretor Presidente. 

§ 20 As atribuições constantes dos artigos 	16 a 	18 deste 	Estatuto poderão ser 
ampliadas pelo Conselho de Administração. 

§ 3 0  Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a Companhia, na 
celebração de convênios e em operações de comodato, locação e aquisição de 
bens 	e 	serviços, 	observadas 	normas 	internas 	aprovadas 	pela 	Diretoria, 
facultando-se-lhes, 	para tanto, constituir mandatários dentre empregados da 
Companhia. 

§ 4° A Companhia poderá constituir procuradores com poderes especiais e expressos 
para atos e operações especificados, e bem assim procuradores com poderes 
'ad 	negotia" 	para 	assinar 	quaisquer 	documentos 	de 	responsabilidade 	da 
Companhia, especificada no instrumento a duração do mandato. 

§ 5° Sem prejuízo do disposto no art. 16, inciso IV, deste Estatuto, a representação da 
Companhia em juizo, em depoimento pessoal, poderá também ser exercida por 
advogado ou por outro empregado designado pelo Diretor Presidente. 

§ 6° As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Se, porém, da 
deliberação tomada divergir o 	Diretor 	Presidente, 	poderá 	este, 	sustando os 
efeitos daquela, apelar, em 05 (cinco) dias, para o Conselho de Administração. 

Art. 16 	Compete ao Diretor Presidente: 

1. 	dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria; 

II. superintender e dirigir os negócios da Companhia; 

III. propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Diretores; 

IV. representar a Companhia em Juízo ou fora dele, e, de modo geral, em suas 
relações com terceiros, podendo para tal constituir procuradores, bem como 
designar prepostos; 

V. assinar os documentos de responsabilidade da Companhia, observado o disposto 
no artigo 15, §§ 1 1  e 30; 

VI. apresentar á Assembléia Geral Ordinária o relatório anual dos negócios da 
Companhia, ouvido o Conselho de Administração; e 

VII. exercer as funções de Secretário Executivo do Conselho de Administração. 

Art. 17 	Compete ao Diretor de Finanças dirigir as atividades e coordenar os assuntos relativos 
a gestão e planejamento econômico, financeiro, tributário, contábil e orçamentário, de 
seguros patrimoniais e de aplicações e investimentos no mercado financeiro. 

5 
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Art. 18 	Compete ao Diretor Adjunto exercer as atribuições que lhe forem especificamente 
estabelecidas nos termos deste Estatuto Social. 

019 
SEÇÃO !V 

DAS NORMAS COMUNS Aos MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 19 	Os administradores apresentarão, no início e no fim da gestão, declaração de bens na 
forma da Lei. 

Art. 20 	Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus 
respectivos cargos mediante assinatura de "Termo de Posse", em livro próprio. 

Art. 21 	A remuneração dos Administradores será fixada anualmente pela Assembleia Gera! 
Ordinária, podendo ser alterada por decisão da Assembleia Geral Extraordinária. 

Parágrafo único: Ao Diretor que tiver vínculo empregaticio com a Companhia, é 
facultado receber a remuneração paga aos demais diretores, ou continuar recebendo o 
salário inerente à função que exercia. 

CAPÍTULO IV - Do CONSELHO FISCAL 

Art. 22 	A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) membros efetivos e 03 
(três) suplentes, que serão os mesmos indicados para a Companhia Paranaense de 
Energia - Copel pelo Estado do Paraná, eleitos anualmente pela Assembleia Geral. 

Art.23 	O Conselho Fiscal funcionará permanentemente e se reunirá quando convocado por 
seu Presidente. 

Parágrafo Único: O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares. 

Art. 24 	O Conselho Fiscal funcionará com as atribuições e competências, deveres e 
responsabilidades, estabelecidos em Lei. 

CAPITULO V - DA ASSEMBLE!A GERAL 

Art. 25 	A Assembleia Geral constituir-se-á pelos acionistas regularmente convocados e 
formando número legal, os quais assinarão Livro de Presença, observadas as demais 
disposições legais. 

Art. 26 	A Assembleia Geral reunir-se-ã ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primeiros meses 
de cada ano, em dia, lugar e hora previamente marcados, nos termos da Lei, e 
extraordinariamente, quando convocada. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na sua ausência e impedimento, por outro Conselheiro, e dirigida 
pelo Diretor Presidente ou por um acionista escolhido, na ocasião, pelos acionistas 
presentes. Para compor a mesa diretora dos trabalhos, o Presidente da Assembleia 
convidará, dentre os presentes, um para servir como Secretádo. 

Art. 27 	A convocação é dispensada, nos termos do artigo 124] § 4 0, da Lei n° 6.404/76. 

CAPITULO VI - Do ExERcido SOCIAL 

Art. 28 	Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará o seu exercício social, 
ocasião em que serão levantados o Balanço Geral e demais demonstrações financeiras 
exigidas em Lei, observando-se, quanto aos resultados, as seguintes regras: 



COPEL 
5% Distribuição PARANÁ  

1. 	do lucro liquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição 
da Reserva Legal, que no excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; e 

H.  constituirá reserva para investimento possibilitando a execução do seu programa 
de obras contido no Orçamento Anual de Investimento - OAI, no montante 
limitado de forma a garantir ao acionista o direito de receber dividendo mínimo, 
em cada exercício, de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado de acordo 
com o art. 202 ]  e seus parágrafos, da Lei n°6.404/76. 

- 	é_ 	., í - 

	

§ 1° O dividendo não será obrigatôrio no exercício social em que a Administraçt 	li 
informar à Assembleia Geral Ordinária, com parecer do Conselho Fiscal, ser ele 
incompatível com a situação financeira da Companhia. 

§ 2 0  Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 10 serão registrados 
como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser distribuídos tão Logo o permita a situação financeira 
da Companhia. 

§ 3° Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do Estado, até o dia 30 
de abrir de cada ano, os documentos da administração relativos ao exercício 
social imediatamente anterior. 

Art. 29 	A Companhia poderá levantar balanços semestrais e a Administração poderá antecipar 
a distribuição de dividendos intermediários, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

CAPITULO Vil - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITáRIAS 

Art. 30 	A dissolução e a liquidação da Companhia farseão de acordo com o que dispuser a 
Assembleia Geral, obedecidas as prescrições legais a respeito. 
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LEI ESTADUAL N° 12.355198 

Autoriza o Poder Executivo a implementar a reestruturação 
societária da COPEL, alienar, dar em caução ou oferecerem 
garantia ações do Estado no capital daquela Companhia, 
bem como contratar operações de crédito, financiamento ou 
outras operações por si ou pela Paraná Investimentos S.A. e 
adota outras providências. 

090021 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar a reestruturaçào societária da Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, através de qualquer dos meios previstos em lei, ou da combinação 
entre eles, ficando o Estado do Paraná, bem como aquela Companhia, autorizados a promover 
estudos e criar sociedades coligadas, controladas ou subsidiárias, julgadas necessárias para tal fim. 

Art. 2° - A composição, organização, atribuições, competências, normas de funcionamento e demais 
disposições referentes a cada sociedade resultante do disposto no art. 1° da presente Lei, serão 
definidas e detalhadas nos respectivos Estatutos Sociais, observado o estabelecido na Lei Federal n° 
6404, de 15 de dezembro de 1976. 

Curitiba, 08 de dezembro de 1998 

JAIME LERNER 
Governador do Estado 

Giovani Geonédis 
Secretário de Estado da Fazenda 

José Cid Campêlo Filho 

Secretário de Estado do Governo 

Publicada no DOE PR de 0912.1998, p. 24, n°. 5392. 
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RESOLUCÃO ANEEL N°558, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000 

Autoriza a Companhia Paranaense de Energia - COPEL a 
constituir cinco subsidiárias integrais, para fins de 
cfesvertica!ização de suas atividades. 

00 O 029 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 
251 da Lei ri. 0  6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos incisos 1eIV, art. 4 o, Anexo 1, do Decreto no 
2.335, de Ode outubro de 1997,0 que consta do Processo ri. °  48500.008685100-29, e considerando 
que: 

- a Lei Estadual do Paraná n.° 12355, de 8 de dezembro de 1998, autorizou a reestruturação 
societária da Companhia Paranaense de Energia - COFEL; e 

- foram cumpridas as condições da primeira etapa de análise do processo de reestruturação 
societária, à qual se seguirá a de avaliação, pela Aneel, dos aspectos envolvendo a cisão do 
patrimônio da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, resolve: 

Art. 1 0  Anuir à proposta de constituição, pela Companhia Paranaense de Energia - COREL, das 
subsidiárias integrais denominadas COPEL Geração S.A., COPEL Distribuição S.A., COPEL 
Transmissão S.A., COPEL Participações S.A., e COPEL Telecomunicações S.A., para fins de 
desverticalização de suas atividades, a ser submetida á aprovação da Assembléia Geral de 
Acionistas da concessionária. 

Art. 20  Determinar que a próxima etapa do processo de reestruturação da Companhia Paranaense 
de Energia - COREL, representada pela cisão do seu patrimônio, seja submetida á prévia anuência 
da Aneel, que anailsará a proposta, tendo presente o equilíbrio das empresas que desempenharão a 
função de concessionárias de serviços de energia elétrica. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

josÈ MÁRIO MIRANDA ABDO 

Publicado no DOU de 21.122000, Seção 1, p. 60, v. 138, ri. 245- E. 
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RESOLUÇÃO ANEEL No 258, DE 3 DE JULHO DE 2001 

Autoriza a reestruturação societária, a transferência das 
concossøes da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, e 
a versão de seu patrimônio para fins de desvorticalização das 
atividades de geração, transmissão e distribuição. 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições 
regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 229 da Lei n°5.987 de 13 de 
feverero de 1995, e incisosxp e XII, sri. 4 ° , Anexo 1, do Decreto n°2.335, de 6 de outubro de 1997, o que consta do 
Processo n ° 48500.008685/00-29, e considerando que: 

fi ( ~ fl & C) 

a Lei Estadual do Paraná ri' 12355, de 8 de dezembro de 1998, autorizou a reestruturação secretária da CornntM! ti c a paranaense de Energia - COPEL visando à segregação de suas atividades; 

- após o cumprimento das condições exigidas para a primeira etapa do processo de reestruturação secretária, por 
intermédio da Resolução Aneel ri °  558, de 20 de dezembro de 2000, a COPEL foi autorizada a constituir cinco 
subsidiárias integrais objetivando a desverIica!izaço de suas atividades; e 

- forem cumpridas as condições exigidas para a análise da segunda etapa, que envolveu, inclusive, a avaliação pela 
Aneel dos aspectos relativos à versão do patrimônio da COPEL para suas subsidiárias, constituídas por autorização 
constante da Resolução Aneel 558/2000 !  resolve: 

Art. 10  Anuir a proposta de reestruturação societária da Companhia Paranaense de Energia - COPEL, inscrita no 
CNPJ sob o n° 76.483.81 7/0001-20, mediante a versão de seu patrimônio para fins de desverticalização das 
atividades de geração, transmissão e distribuição, com a conseqüente transferência dos bens e instalações, direitos e 
obrigações para as seguintes subsidiárias integrais: 

- COPEL Geração S.A. 

II— COPEL Transmissão S.A.; e 

111 - COPEL Distr)buiçáo SÃ,; 

Parágrafo único. A presente etapa de reestruturação societária da Capei ora autorizada está fundamentada no Laudo 
de Avaliação consolidado na data -base de 31 de março de 2001, constante às folhas nus 291 a 453 e respectiva 
documentação integrante do Processo n° 48500.008685/00-29, devendo surtir seus efeitos a partir de 1° de julho de 
2001. 

Ad, 2° Anuir com a transparência das concessões da Companhia Paranaense de Energia - COPEL para as 
subsidiárias COPEL Geração, COPEL Distribuição e COPEL Transmissão, mediante a assinatura do respectivo 
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Geração n°45/99, de 24 de junho de 1999, ao de Distribuição n°46/99, 
de 24 de junho de 1999 e ao de Transmissão n° 050/01, de 20 de junho de 2001, no prazo de 30 trinta) dias a partir 
da data de publicação desta Resolução. 

Art. 3 °  A COPEL Geração e a COPEL Distribuição deverão assinar o contrato de compra e venda de energia, no 
prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação desta Resolução, com os montantes e tarifas definidas pela 
Aneel. 

Art. 4° A análise da Aneel sobre o Laudo de Avaliação e documentos integrantes do mesmo determina o destaque, 
neste ato, que o valor dos bens e instalações do ativo imobilizado, registrado contabilmente e alocado para cada 
subsidiária, não implica no reconhecimento definitivo, pelo Poder Concedente, para fins tarifários e reversão ao final 
da concessão. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

jOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO 

*P ublicado  no DOU de 04.07.2001, Seção 1. p156. v. 139. n. 128— E. 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 04.07.2000. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A. 
CNPJ: 04.368.69810001-06 

000025 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFO), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 0  5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Gerar da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da FGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. II da Lei 18.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://wwwreceita.fazenda.gov.br > ou chttp:Ilwww.pgfnfazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 00:33:00 do dia 05/0512017 chora e data de Brasília>. 
Válida até 01/11/2017. 
Código de controle da certidão: FBF3.F63B.3D51.DD2B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 ç=t 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAIÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

OV!ROI)O ESTADO 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários edo Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 016193425-29 

Certidão fornecida para o CNPJJMF: 04.368.89810001-06 
Nome: COPEL DISTRIBUICAO SIA 000026 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com em cumprimento á determinação legal: Dectaratória de 
Invalidado de Ato Administrativo n°0000510-86.2013.8.16.0179 3 0VFP e 0005664-2B.2013.8.16.0004 
4aVFP 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 1710612017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
tpÁazenda.pr.govbr 

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Inspetoria 
	

1a DRR - 
Curitiba 

1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: COPEL D!STRIBUICAO 5/A 

CNPJ: 04.368.89S'DOOl -06 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 424810-1 

ENDEREÇO: R. JOSÉ IZIDORO BTAZETTO, 156 TR - ORLEANS, CURgIBA, PR 	 O A O 02? 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA/ LICITAÇÃO 

É expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 

' 151 da Lei n o  5.172/1966 (CTN) e L& Complementar n °  104'2001 e demais legislações aplicáveis 
à espécie. Constam em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua 
exigibilidade suspensa em razão pedido de antecipação de tutela, depósito na ação no 
0000083-95.2014.8.16.0004 - 2 a  VFP, concessão de medida liminar, pedido de tutelado urgência, 
medida cautelar incidental, tutela antecipada nos autos de Agravo de Instrumento n °  
1.171.433-7 no que se refere a débitos de tributos mobiliários. No tocante aos débitos de IPTU 
consta bloqueio por ofício/processo administrativo abaixo listado e concessão da antecipação 
do tutela nos autos n° 0003647-82.2014.5.16.004. Para a IF n°81.525001.000-6 exercício 2016 
houve a quitação, conforme parecer da PGF. No que tange aos débitos na orgiern(exercício 
2017) das IFs 29101.036.000-5, 61.024.027.000-6, 84.124.023.000-3 e 86.080.037.000-7 constam 
quitados, conforme informação do Departamento de Rendas Imobiliárias (FRI). 

Tributos 	 Exercício(s) 

H2006, 	2007, 	2005, 	2009, 	2010, 	2011 	(Proc: 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 	4-022443'2010), 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 

2017 (Proa: 04-0224432010) e 2017 

IMPOSTO 	SOBRE 	SERVIÇOS 	- 	
AUTO 2001 2005, 2006 e 2007 

(DIFERENÇA)  
A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos 
cadastrados no Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n °  670,2012, de 30/04'2012. 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários 
(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros 
débitos municipais. 

CERTIDÃO N°: 7404212017 

EMITIDA EM; 	17103/2017 

VÁLIDAATÉ: 	1410712017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 98DE.106F.7519.4509-0.AEBO.FA29CDC6.6C34-1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http:/Iwwtcuritiba.pr.gov.br  - link: Secretarias / Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes 

1 de4 	 171312017 16:46 



http ://www5 .curitiba.pr.govbr/gtnilcertidaonegativa/6mListarcertidoes... 

a períodos compreendidos nesta. 

Certidão expedida pela Internet gratuitamente. 

O O () 028 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS 

CONTRIBUINTE: COPEL DISTRIBUICAO S A 

CNPJ: 04.366.896'O001 -06 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 423992-4 

ENDEREÇO: R. JOSÉ IZIDORO BIAZETTO, 158- ORLEANS, CURITIBA, PR 	 00029 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA! LICITAÇÃO 

Ê expedida esta CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros 
débitos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 

, 151 da Lei n°5.172/1966 (CTN) e Lei Complementar n 0  104/2001 O demais legislações aplicáveis 

à espécie. Constam em nome do sujeito passivo os débitos abaixo relacionados com sua 
exigibilidade suspensa em razão pedido de antecipação de tutela, depósito na ação n o  

0000083-952014.8.16.0004 - r VEP, concessão de medida liminar, pedido de tutela de urgência, 
medida cautelar incidental, tutela antecipada nos autos de Agravo de Instrumento n °  
1.171.433-7 no que se refere a débitos de tributos mobiliários. No tocante aos débitos de IPTU 
consta bloqueio por oficio/processo administrativo abaixo listado e concessão da antecipação 
de tutela nos autos n° 0003647-822014.8.16.004. Para a IF n o  61.525.001.000-6 exercício 2016 
houve a quitação, conforme parecer da POF. No que tange aos débitos na orgiem(exercicio 
2017) das lEs 29.101.036.000-5, 61.024.027.000-6, 64.124.023.000-3 e 86.080.037.000-7 constam 
quitados, conforme informação do Departamento de Rendas Imobiliárias (FRI). 

Tributos ício(s)  

2006, 	2007, 	2006, 	2009, 	2010, 	2011 	(Proc:] 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 04-022443'2010), 	2012, 	2013, 	2014, 	2015, 	2016, 
2017 (Proc: 04-0224432010) e 2017  

IMPOSTO 	SOBRE 	SERVIÇOS 	- 	
AUi 120I20052006 I( DIFERENÇA) 

e 2007 

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos 
cadastrados no Município de Curitiba. 

Certidão expedida com base no Decreto n °  670/2012, de 301 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários 
(Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros 
débitos municipais. 

CERTIDÃO l'P: 7404312017 

EMITIDA EM: 	1710312017 

vÁLIDAATE: 	14/0712017 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 8217.AC64.914C.4E3-5.B852.FC8B.C41B.0C714 

A autenticidade desta oertido deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no 
endereço http:/Awni.curitt.pr.gov.br  - Iink: Secretarias ( Finanças. 

Reserva-se a Fazenda Municipal o direito de cobrar dividas posteriormente constatadas, mesmo as referentes 
a períodos compreendidos nesta. 

3de4 	 171312017 16:46 
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Certidão expedida pela Internet gratuitamente. 
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UbI1A 20 LRABA:: 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: OCPEL DISTRIBUICAC S.A. 
O O 031 

(MATRIZ E FILIAIS) ONPJ: 04.368.898/0001-06 
Certidão n°: 129563756/2017 
Expedição: 29/05/2017, às 09:30:53 
Validade: 24/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que COPEL DISTRXBUICAO S.A. 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 	no ONPJ sob o 

04.368898/0001-06, CONSTA do Banco Nacional de 	Devedores 
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas 
no(s) 	processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade 
Suspensa: 
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09 Região * 
0000216-68.2011.5.09.0011 - TRT 09  Região * 
0001104-62.2010.5.09.0014 - TRT Og Região * 
0178800-04.2009.5.09.0020 - TRT or Região * 
0001215-23.2013.5.09.0020 - TRT og Região * 
0371800-682006.5.090021 - TRT 09  Região * 
0351100-37.20075.09.0021 - TRT 09 Região * 
0090500-07.2002.5.09.0022 - TRT 09 8  Região * 
0000163-46.2014.5.09.0023 - TRT or Região * 
0000164-31.20145.09.0023 - TRT 09 Região * 
0001478-12.2014.5.09.0023 - TRT 09 Região * 
0431200-93.20095.09.0025 - TRT 09  Região * 
0001024-57.2013.5.09.0026 - TRT 09 Região * 
0000707-25.2014.5.09.0026 - TRT 09 Região * 
0053000-07.2009.5.09.0071 - TRT 09 Região * 
0001813-83.2011.5,09.0072 - TRT 09  Região * 
0000284-24.20145.09.0072 - TRT or Região * 
0099900-91.2009.5.09.0089 - TRT 09 8  Região * 
0002320-16.2013.5.09.0091 - TRT 09  Região * 
0000509-46.2012.5.09.0094 - PRT Og Região * 
0000532-89.2012.5.09.0094 - TRT 098  Região * 
0000918-22.2012.5.09.0094 - TRT 098  Região * 
0000983-17.2012.5.09.0094 - TRT 098 Região * 
0000741-87.2014.5.09.0094 - TRT oga Região * 
0000245-57.2011.5.090096 - TRT Qga Região * 
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0000260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09 Região * 
0000742-66.2014.5.09.0096 - TRT 09d Região * 
0001626-24.2013.5.09.0325 - TRT ga Região * 
0001179-25.2011.5.09.0513 - TRT or Região ** 
0412000-67.2004.5.09.0513 - TRT or Região * 
0000503-40.2014.5.09.0653 - TRT 09 Região * 	 000032 
0000063-17.2014.5.09.0662 - TRT 09 -  Região * 
0000438-57.20105.090662 - TRT 09a Região * 
0001332-96.2011.5.09.0662 - TRT 09 Região * 
0285300-45.2008.5.09.0662 - TRT 09 Região * 
0387100-192008.5.09.0662 	TRT 09 Região * 
0557900-80.2008.5.09.0662 - TRT Oga  Região * 
0748400-69.2009.5.09.0662 - TRT 09  Região * 
0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT O9 Região ** 
0001337-77.2014.5.09.0965 - TRT og Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 40. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condicionase à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 ° , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 
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A r a an 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04368898/0001-06 

Razão Social: COPEL DISTRISUICÃO SA 

Endereço: 	RUA JOSE IZIDORO BLAZETTO 158 BLOCO CI NqOSSUNGUE / CURITIBA 
/ PR/ 81200-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/05/2017 a 16/06/2017 

Certificação Número: 2017051801540692560177 

Informação obtida em 29/05/2017, às 09:31:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

O O O 033 
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Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/ 1 211 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR. 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP) n0  76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 

Assunto: Homologação e adjudicação de Processo de dispensa. 

Interessado: Secretaria Municipal de Administração 
Ref.: Processo Licitatório n° 150/2017. 	 1) 	4 -. Modalidade: DISPENSA n°064/2017. 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz 

dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, examinei o assunto epigrafado 

e, s.n-i.j., sobre ele, tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela 

Comissão de Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre 

homologação do processo licitatório visando à contratação de empresa para 

fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação pública com cessão 

de postes para fixação do conjunto do sistema nesta municipalidade, este serviço 

torna-se necessário em função desta ser a única concessionária disponível na área 

deste município para a referida prestação de serviço solicitado. É o relatório. 

O artigo 24, inciso XXII, da Lei 8.666/93, atualizada pela 

Lei n° 9.648/98 prevê a dispensa de licitação em algumas situações, tais como: 

XXII- na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, perniissionário ou autorizado, segundo as normas da 

legislação específica. 

Cruz Maclladp/PR,  22 de junho de 2017. 

OAB/1'R 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 6412017. 
Interessado: Secretaria Municipal de Administração 	 r unu3a 
A vista dos elementos comidos no presente processo devidamente justificado. 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a DISPENSA em conformidade ao 
disposto no artigo 24 inciso XXII da Lei Federal 8666193 em especial ao disposto no artigo 26 
da Ler de Licitações, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n o  16012017. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a contratação da empresa Companhia 
Paranaense de Energia Elétrica do Paraná - COREL, para prestação de serviços de 
fornecimento de energia elétrica para o sistema de iluminação pública com cessão de 
postes, para instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade 
do município, conforme justificativa e especificações anexas ao processo. 

Favorecido: Coper Distribuição SA, CNFJ: 04.368.898/0001-06 

Valor Total R$ 223.82400 (Duzentos e vinte e três mil oitocentos e vinte e quatro reais). 

Fundamento Legal Artigo 24 Inciso XXII da Lei n° 8666193. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n°64/2017. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

Dotação orçamentária: 03.02.2.013.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federar n °  8.666193, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR. 31 de Maio de 2017. 

Prefeito Municipal 



VOn° 160/2017. 
OBJETO: É objeto da presente dis-
pensa de licitação a contratação de 
empresa para locação e montagem 
de Stand, tablado e mesas plásticas, 
destinado para eventos realizados 
pelo departamento de cultura - Se-
cretaria de Educação desta munici-
palidade. 
Favorecido: Paulo Soransso Feiras 
e Eventos CNPJ; 09.544.493/0001-
03 

Valor Total R$ 5.725,00 (cinco niíE 
setecentos e vinte e cinco reais). 
Fundamento Legal Artigo 24 Inciso 
II da Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licitação n° 
6012017. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3,3.9039.00.00.00 

Dotação 	 orçamentária: 
06.021032.3.3.90.39 - 

Determino, ainda, que seja dada a 
devida publicidade legal, em espe-
cial ã prevista no caput do artigo 26 
da Lei Federal n° 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expediente de-
vidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 30 de maio de 
2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
160/2017 

PROCESSO DE DISPENSA N° 
64/2017 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Copel Distribui-
ção S.A 

OBJETO: -A presente dispensa de li-
citação visa a contratação da empre-
sa Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica do Paraná - COFEL, 
para prestação de serviços de for-
necimento de energia elétrica para o 
sistema de iluminação pública com 
cessão de postes, pai -a instalação 
dos coiij untos do sistema dc ilumi-
nação pública de propriedade do 
município, conforme Justificativa e 
especificações anexas ao processo. 

VALOR TOTAL: R$ 223.824,00 
(Duzentos e vinte e três mil oitocen-
tos e vinte e quatro reais). 
PRAZO DE CONTRATO: 12 me-
ses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 
—Art. 24 Inciso XXII 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Copel Distribuição S.A 
CONFRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 64/2017,' 
Interessado: Secretaria Municipal 
de Administração 

À vista dos elementos comidos no 
presente processo devidamente jus-
tificado, CONSIDERANDO que 
o PARECER JURIDICO provê a 
DISPENSA eri eonforflh]dadc ao 
disposto no artigo 24 inciso XXII 
da Lei Federal 8.666/93 em espe-
cial ao disposto no artigo 26 da Lei 
de Licitações, RATIFICO a DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATI- 

Oí) O 036 
Autorizo em consequência, a pro-
ceder-se à prestação dos serviços 
nos termos da adjudicação expedida 
pela Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: Apresente dispensa deli-
citação visa a contratação da empre-
sa Companhia Paranaense de Ener-
gia Elétrica do Paruná -- COREL, 
para prestação de serviços de for-
necimento de energia elétrica para o 
sistema de iluminação pública com 
cessão de postes, para instalação 
dos conjuntos do sistema de ilumi-
nação pública de propriedade do 
município. conforme justificativa e 
especificações anexas ao processo. 

Favorecido: Copel Distribuição 
S.A, CNPJ: 04.368.898/0001-06 

Valor Total RS 223 .824,00 (Duzen-
tos e vinte e três mil oitocentos e 
vinte e quatro reais). 
Fundamento Legal Artigo 24 Inciso 
XXII da Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licitação n° 
64/2017. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3 .3 .90 .39 .00 .00 .00 

Dotação 	 orçamentária: 
03.022.013.3.3.90.39 

Determino, ainda, que seja dada a 
devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no caput do artigo 26 
da Lei Federal n° 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expediente de-
vidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 31 de Maio de 
2017. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 



DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispense: 64/2017. 
Ai'.areeaaco; Seareiaia Mx nicipal de Aoiniin, 
11 1d 
À cinto dos eiaoieotes cozedo no ..,r 
processe decidamenle jueliricado, CON SEDE. 
RANQO que o peascoR juRIolco vno 
Ci SPENS.. e 	cofraroidade no diaposbo co 
enjoo 24 ir,dso XXH da Lei edernt 	60e3 
em especial ao Cinpcalo 00 ar:igz 15 da Lei de 

icitaçdes, RATIEOO a OISPESA DE L IC]TA-
çAc do PROCEOI.M!NiO AOMIN'STRATIVO 

160:2017. 

Loção •Joe se. -aiooa rins lermos ia ad: udUação 
VA— do pela Coioissha Perrriaoeore de Licita. 
pão, cci Os 'me abaixo descroo: 
OBJETO; A oreoeiite dieoanna delirOncerioks 

REMASA REPLORESTADORA SÃ 
ONPJÍM - 7EOOe.960AJ00I-60 . NIRE 41300005147 

Aeeembida Geral 

ilaotanlo cOo rue 1ado por nIJoroalo, rns ermos de5oidoe 
empresa, reaeeda em IdJOSIZO IS, com a 00 oeqoorle 

ALCEU OUC'ELMiId JONEOR Presueale do Conselho deAdmiaielroçoo 

REMASA REPLORESTADORA S.A. 

ClqPJ:MF - 75.038EOU.0I0ç1-6O OdRE 4110000544? 

3°ASSEMB 1 €IAOEPJL ORDINÁRIA E 

11°ASSEMSLEIA GERAL EXTRAORDINÃR 

r.o dha 12 de iLnE; CO 
Rodovia P5 70- Km 

pma deideramm sare 

alumr.a, 29 11111112111, 

AOCEU QUGELMIN limos
Preoe nOs do Conee:ho da Admwerrnçao 

PANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNN; 75S07.7n0I0021- TI . Roo: Or Crua Machat a. 205 . CEP; 04.600-002 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 07/2017 

CASA AMOR E CARIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UNIÃO OAVITÓRIA 

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚSLICO N 5  07/2017. 
OBJETO: O terraz de colaboração em P111,1 1 a coocassão de apoIo da a dmirJstração pública muoir. 
pai sara a execoção da coo9aç&s de eeiooçoo ar.Ire a Admirlsiração PÚhF. Monictuni e a ..Acre 
E CARIDADE DE ASS1STËNCiA SOCIAL DE UNIÃO DA VITORiA propkOsnie aIendOsrdnlo dlçoo nos 
zareones q'Je pradnora usar me premar.acav hopedodos mo Albergas. 
CONrRATADA- CASAAMOR E CARIDADE DE ASS1STËNC{ASOCLO: DE UNIDO DAVITORLA, iran 
sob o CNPJ de a' 14.83aSlO0Ol0 
VALOR TOTAL as o.000,00 toiN mii re a mI. dieididos em po rontuo mensais da igual oaOsr daran le a 

d çdooa o arDida 
V:GÊN CL4 O psaser,Ie leono Ie!S oigdnda da 111, 11 soa poblicação alda ide dezembro o e 2917, 
FUNDAMENTO IOAL;Adigo 36, indoo VI da Lei a° ro.  rir :DIA : 
DA IMPuCXAÇÃO; Nos iorasos do calgo 22. § z da Ltu 13.0192014. admirmeo a larpoçonção ãos:iri- 
ci i a aprese Uda no mao de coroo dias 	sriLr 1 	a pab 	a coo Oso da cc pai ar'alisado oeb 

(nn1j  1- 
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rcrr xJtaa. 	TSt'e 	 i=!O] 	---m.5r-e ] 	-' 	srtru,1 	z'0 	sro- 

Entre Linhas 
Hoje, os consumidores poderão comprar produtos sem impostos. É o 
efeito da 9°  edição do Dia da Liberdade de Impostos, organizada pela 

Câmara de Dirigentes Lojistas Jovem CDL Jovem). 

Novos dados da IBGE mostram mais sobre o emprego e desemprego 

no Brasil. Conforme a taxado desocupação foi estimada em 13,6% 
no trimestre mável encerrado em abril de 2017, ficando um ponto 

percentual acima da taxa do trimestre que terminou em janeiro 

(12,6%). Na comparação com o mesmo período de 2018(11,2%), o 
quadro também foi de acréscimo (2,4 portos percentuais). 

A população desocupada (14,0 milhões de pessoas) cresceu 8,7 * em 

relação ao observado entre novembro de 2016 e janeiro de 2017 (12,9 
milhões de pessoas), um acréscimo de 1.1 milhão de pessoas hão 

ocupadas na procura porirabalho. 

Já a população ocupada 89,2 milhões de pessoas) caiu 0,7%, quando 

comparada com o trimestre de novembro de 2016 a janeiro de 2017 
(89 - 	ilisões de pessoas), 

Estão disponíveis os carnes do lP'TlJ em Bitiruna. A versão virtual está 

Disponível no sim da prefeitura no endereço ww.bituruna.pr.guv.br . Os 
vencimentos iniciam em junho, com datas a partir do dia 10 de cada más, 

O vencimento inicia em 15 de julho. Outra cobrança anual que já está 

disponível é a TFS (Taxa de Fiscalização Sanitária), com vencimento dia 
15 de junho e a distribuição inicia na próxima semana. 

Secretaria de Cultura e Turismo de Porto União promove a feira de 

livros usados, a Estação do Livro, 

A leira é realizada no espaço Estação União e conta com a participação 

(Ia sebos locais, que fornecem a exposição de livros, gibis, revistas, 

CD's e fitas. 

A Estação do Livro é um evento mensal ]  que ocorre toda segunda 

semana do mês, na terça-feira. O próximo evento será realizado dia 13 
de junho, das 9 às 19 horas. 

Nos dias 1 e 2 de junho aconteceria a Campanha Mulheres e Cidadania 

nas munidades Santa Cruz do Timbó e São Miguel da Serra. 

que seria utilizado para as atividades estará na cidade mas, 

devido às condições climáticas, não será possível realizar as ações 

programadas. 

Vereadores de Porto União sugerem a implantação de um Pelotão da 

Polícia Militar no Bairro Senta Rosa, Na defesa do pedido, eles apontam 

a necessidade dessa criação, já que o bairro tem instituição bancária ]  

um comercio forte, escolas, que precisam estar protegidas. O assunto 

foi debatido na reunião desta semana, realizada na terça, 30. 

Ontem ]  se comemorou o Dia Mundial da Luta contra o Tabaco. 

PREFEITURA MUNICIPAU DE PORTO VITÓRIA 
nIvASONDOGOME33A1RAA711. PORTO VlTÕR . A_ PARAOÀ 

EXTRATO DEADJUDIOAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO: N' 44/2017 
• 	 . 	PREGÃO PRESENCIAL N 25/2017 

CONTRATANTE PORTO VITÓRIA, ESTADO co PARAN Á. CONTRATADO -  ASSOO, DE PROL A MA-
• TER. E A 1NFANCIA. SOCIFOADE BENEFICIENTE SÃO cAMILO - HOSP REO'OSIAL - OEJETO 000- 

L'alaçdo de Hoenilais para presraçlo de seiço mddico1nospda lar de '31cmsmenio aio.idimoolo da urgdn. 
da e emergdnçia a valIDIdial Rara xdaoçaa e çnolaffles, e a realização de doada —1111 1.11 Ddd. 

eoçdocias esabealddao o ecOs in almmento. - VALOR TOTAL; ES 55.026 £0 Ivre500los e Snoeat e 
Ia,' ReaisI. - FORO; Oco arca de Vaiou da Viária Esinda do Pearã. 

Caodo Cantilho 	ONaira Pregoeiro.  

acas de samPos de ioroocimento de 	 PREFEETURAMUNICIPAL 	1 	FUNDAÇÃO MUNICIPAL CENTRO 
beba parao sislerexde1lo,idnaçã, pa 	

DE PORTO VITÓRIA 	 UNIVERSITÁRIO DA CIDADE ceando de postas, pe'a iodala$z dos 	VIDA OSVALOO SOMES 0ASILVA, 717 	1 DE UNIÃO DA VITÓRIA - UN IUV do sistema da iIu.mJno2ão pública de 	 PORTO VITÓRIA - FAR'\P 
lo da 'rJnipio cootorma ioeIiricaIioa 	

AVISO DE LICITAÇAO - PREGÃO 'apãoJanaoas a 'oprocesoo. 	 EXTRATO DE HOMOLOCAÇAO DE 

	
PRESENCIAL N° 11/2017 copal Dsidboição SA cuRe; 	LICITAÇÃO PROCESSO: N°44/2017 	A Fundação Municipal Vida Ureeeirâ,Os do EOGJI.Se 	

PREGÃO PRESENCIAL N5  25(2017 	Lidada de UiriEo da VdÕria, Salada do Paran* 1 RO 225 624,00 basearas e Viole e 	CONTRATANTE PORTO VITÕRL4, -,leu;noxriia no CNPJ sob 00  75.ç7,745l0G'Ol-23 ocorolos e viria e 'w. —a 	DO PA.SNÁ. CONTRATADO; ASSOO, DE 	Icana púbituo o realização do pcOa$s, 'no dia lo Le0aE Arúgo 24 Urino XXII da Lei 

os calos os 	

FROt A MATER E A FNFAOOCIA SOCIEJADE 	04"0)1017 às 14O3 horas. na .—",E..—",E. PRE- 
a Anooa 

	

1 BENEFICIENTE SÃO CAMILO - HOSP RECIO-1 	CAO PRESEIÇCPAL, obie'oardo a aqoikao do r 	proceesa de da- 	NAU - 011E10 Conualação do Haatuis para 	 1 11d1 e eqoao-,en'oa de inIc,wbLrca pera o Ositoção r. 0  84120 ii. 	 prezlacoo de earyo iãdco4rnspiala' de mIe:- 	Cer.lro de Procaseamenla da dados do Urluo lo Ooo;osa; 3.3,00 .SsflO.00.00 	namenio oinoda'eroto de urgência e aceiçúocia 	1M11   prersale iIoçãa do dpo Menor Preço eo;ida; 03.01.2.013.3.3.10.30 	e amhclalc:iai para cri caça e e ç,stunie e, e a ree- 	ser lIas. O Edital em i11 	 ose ata rã 	dia - ainda. que seia dale a devida pObli-s,aceo da precedimenlos. qeaveda de, e edsên- 	ssição dos interessados, na Ao, Beoio Meobaz ar. em epeaçia 1 presiDa r.a cepul do 	cio eo;  das :ecidas rieo!e ia dprmanro. - 'VALOS;. 	
, da 10,1Neto. Saco, Soa Basilio Maçno, CEP; a Lei Federal a' 0.568:03. a use. opõe. 	TOTAL; RO 258.O00& iTrezentos e Se eec ata a' 	Ud600430, Mcoioip da uoioo da Vitõda - P5 e e nOs expedierde decda,, caie a:oiaado 	Seis Mil Reaisl. - F DP.O; comarca de UoCo 	00 enderp5o elelrcirico Nlp;i/wwapoaiavmdub;/ o. 	 Vi:Õ,aa 1e1.do Parcai. 	 Iiecoeo .php. O aaioeae.- irlomeções poderaz ado-PR. SI da Mao de 1-317. 	

rl Odolov a Jor.ior 	 se obtides dc' eOdere 	asrma se' pelo telelor.e 
Preiei!n Murddpa: 	 Prolepo Munipoi. 	 1r42} 3522 i 527 sama'a 217 co 216. 

r'ir, Aleedimeale: oua O•1s nadOs, srs-ú sai es eoNnta carefla Geral; 11— baia adere 11— 1_, Execetiaas Vaiam Poassal FiaaUa a 
FJn,aadn eva lide lar Os da rojo 

ler: s1eaaoa -Te 1 NÃ esor 
aedapsar Eva XV de *aembrn. 97- abno Unos boi 

acrescia: 	c,eaa Oebmsei BarioOs 	eepaameale 	memtai; tudleiin, Cad*a e Morcela doi- 
Editor de Csaeddo: Morisco FOsoaaha 	Repartaaem: Jdr Nonos 	Carda e 	eiaai ,o 

a

ESI 
Útgsa d

m
a pmpriadada 

da O OaãIa 0alG 
- nor 	 2537 ; 80400.000 - 10114v 3524- :lL 	, e Secara Lada. . sire. oAÇWJdn;ipLVa0v0Lt.og Oiearamaçsa: avumsso J3,aai 	ea]aeeredeaan; ia nadoba Waltt OsoraOL UsiRoe Aateaia Entilee e Mddo permnl ca 	Mil' 
irawIiçaa d 	«mia a 	adap ao Oacre - 

toco oreolsçaw 	dlldre, eltjnena, eç 	o 	Oomelra, casa ca real 
aemriava 	aixassde: es 7,50 	oiaa1uapaaa1 liceal: R5 240,001 Mi m 	aOs; 85 	a'aaq 

 M rehada, Pae:o Fie,Osa P'1 	.i 	Fnnd,e. Paro, Unsdn,s . Pana La.o, tniaodpai;a. M Ocoos a caloreo a  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av. 1à5da, 1U7 - Cnjz Mecado.Pr 

CEP:lU20100 CNPJ 763 

0w z dddcuade - 

EXTRATO DE DISPENSA 

DE' CITAÇA0 

PROCESSO ADMINJSTR,TiVO 

153/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 

Na CV2017 - PMCM 
)N'íRATApTE: Murd:lpio de Cara Machao 
lsdod,Parunã. 
DIfIRATADO: Cumpressul Ounlertio 
ma-- de Ar 1 TOA - PP CN 

EoflAL DE IaTflJ'cco 

Feacrecido; Pauj Suranaso Feirar e do deparialoerdo de obras deste munpadade 

.43 	\jeI& VÇ 	TCTPL RS 4.134.001 qoo:ro mil ceoto E 

5. 725.OU i€ftee miL ae1ecunbos e 	nle e cinto - 	e queiro meE5 

• medI. PRAZO DE CONTRATO: 	meses 
• Fu,odnmnlo lula i 	Ugn 24 lpdso II da Lei RESPALDO LECAL: Lei 0.600)93 -Nt. 24 Induz 
aa6293. II 

Jl;eL0:AmAe nos au los do 	receseo Mundipio ao Crua Muobado 
1izleç ie, rf 53)2u97. CONTRATANTE 

ELO..ede Desoesa: 	3350000.00 Metais União LTDA 
• OotaÇno 	 06172.a022.3.3.5O.39 CONTRATADO 

elennno, ainda. 	e seja dada a Saida p)b:'- - Cccpreesul CmT.ero de Corrpmeaaoren de Ar 

¶1tr? fl  LTDA 

Cruz Machmdn.PR, 30 de maio de 2017. 	J 
Preleiro MunpaI 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITORIA 
RUA OSi/ALDO COMES DASILVA. 717 

PORTO 1ITR0A - PARANÃ 
CNPJ N 5  

PREFEFTLJRAMUNICIPAL 

E 	DE PORTO VITÓRIA EXTRATO DE hEXIGIBFLIDADE 

RUO5Va0OOIiESDASILA,1t7 DE LIC(TAÇO PROCESSO 

7ES9.3660C4n.c ,2 ADMINISTRATIVO N 9  6412017 

EXTRATO OE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO DE 

DE LICITAÇÃO PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE N° 06:0I7 

- 
ADMINISTRATIVO P 61/2017 	i 

i  Cçnrro1anle' 	0ur*ipio De Prado Vibriu. PR Os 
duredo: CtrMCA MDtCA Hi LTOA OSJE1 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE o Poesnote pr0:sro se 	az 

N° 05,20l 7 CLrnlaçodeCiinX 	Medica, pera 

CONTRATANTE 
CONTRATADO 

PeSu SUS Na. Pelo Corordo 
1:  De SaLde. Respd-, Leç: 

CONTRADIÍCE 
CONTRATASO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DAVITÕRIA— PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICTAÇÃO 

E PREGÃO PRESENCIAL N. 270015 

PROCESSO DE COMPRAN.D5412015 
OBJETO DO CONTRATO: CL5jeIo oa descole 
licireçoo á e encuNe da proposto iTeis canlora 

e T.ao 	p2xd ... 	 D?EeAT10A DC CnDnÕ oca 
1' 	c 1ir 02 	1U5E1fl E r0omu i ICE ru 	 E 955 IAO - 

a 	cdd.;a e rE eM21cD a1xv coe s:LVO e 0ZLE CI 095 a,»v, 
ar: 	0 	 .001 	do e ao. 	C OacSec: a. m.ico 

52: oderCo a- roDrn -1. . me,11.,saa1. = 

. 	...coflsA , 7vx Dc co nA::: 	coa 	ssMsuoe ccc rwápDafl 

à do Larr,r,  oras,. 
Coou 	aq_ODsnçiaL 	 _siafl...t 

	

ccc anL!aÕ 	Rao:Lrc -. 
r:r:uCosoxco.- a.aI1>,1:aoo:a 	...:,,::_:. '.:.00,i  

ao. _,ul, coo uà2:ia:aco,,e>co.o J-: ,:. 	di .urico, 	c,n ora  roca 0:.:co0...
.ot:_.00 

ooa 00 	 cora is ..So da-ri--ad,, 2.011._ 	esGlT,scdei 

Er 	 PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

L 't 	 ESTADODESANTACATARINA 

Processo UdIetór-o 00912017 - FAS. Extraia da Edital De Pregão 

1. 	Presenoiai 005/2017 - Exoldaívo MEl, ME e EPP. 
O Pceeilo Munidpai, aio uso de suas abibroiçoes, bxna pOblico cce laré realizar prxes- 

- no kladu cIo madardadu de P:egan ar ,  aud1caçáo par 0cm. do Upa presenciar. 
para aqipsiçeo de OesIae bédoas rompIdas e Ise em pã para a tedimenro  à, arnuaz benesdár:sn de 
AesisLlra?e Social. O reoeb1irento dos euveispas Se dato até à 1 5h4&min do dia 21 de junho de 201? 
a Prereirirre Municipal com rn:cic de sessão p&dtica ãs 1 ONoarcin, loa arasmo Icca 1 e dia, O Edtot e 

coquinas enouniram-se dtopuaiveis ao soe de Preteitrare Mun:dpac de Pcco União Yt/M.scel0anao.sc . 
jovwr. aiores i'lloon:çSes psdeni se' leiiredas na Rua Padre Arrçh1eia, 1 a e-auait tidreurloantouC 
'aliou rum ar, ticilaruo@purreptoo 95 .5Ct4 e íone 2) 3503-1100. 
1nrtoUiiião -00. 	de meio de 2017. 

Essa Mibucd,. 
Posiei!o Municipe?. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

.4 V;Iàda, lO? .0w: Meobado-po 
CEP:84620-00O CNPJ 7t.332.9S6/000l.09 

Cruz Meçtoado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA 

DE LICITAcÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

1SD/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 

Na 6412017 
>04 TRAWITE; Municipio de Cntu az,r., 

de kzjreçãa:da 
ipanh)a Pucarsa-
rraqã  
lomed0:enp, d 

de 

- 1 Iran adI oilDcor Lou e torne e qautro leu5). 
PRAZO 03 CONTRATO- 12 1useo 
RB$PALOO LECAL  Lei 9505Í95 -Nt. 24 r.00iao 
XXII 

Munioipio de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

CcpeI Dinteibraiçan SA 
CONTRATADO 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	78.339.68810001-09 

Av, Vitoria, 181 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 8412017- DL 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 

O(a) 	Prefeito Municipal, EUCLFDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

o no 039 
01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) ProcesscNr.: 15012017 

b ) 	 Licitação Nr,: 6412017-DL 

c) Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d) Data Homologação 06/06/2017 

e) Data da Adjudicação: Sequência: O 

Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação da empresa Companhia Paranaense de Energia 
Elétrica do Paraná - COPa, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o 
sistema de iluminação pública com cessão de postes, para instalação dos conjuntos do sistema de 
iluminação pública de propriedade do município, conforme justificativa e especificaçôes anexas ao 
Processo, 

(em Reais R$) 
g ) 

Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de itens 	MIaDescto% 	Total dos Itens 

- 007926 - COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 	 1 	 Q!0000 	 223.82400 

1 	 223.82400 

02- Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(Ões): 2.03.3.3.9039,00.0.0.00(100), 2 013,3 3,90 39 00 DO 00.00 (101) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 	1633968810001-09 
Av, Vitoria, 167 

C.E,P.: 	84620-000 	- Cruz Machado. PR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 64/2017-DL 

Processo de Licitação 

Data do Processo: 

Folha: 111 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 	 O O U 40 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES FASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) FrocessoNr.: 15012017 

' 	 b) Licitação Nr: 64/2017-OL 

o) Modalidade: Dispensa de Licitação p1 Compras e Serviços 

d 
) 

Data Homologação: 06/0612017 

j' 	e 
) 

Objeto da Licitação A presente dispensa de licitação visa a contratação da empresa Companhia  Paranaense de Energia 
E'étrica do Paraná - COPEL, para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para o 
sistema de iluminação pública com cessão de postes, para instalação dos conjuntos do sistema de 
iluminação pública de propriedade do município, conforme justificativa e especificações anexas ao 
processo. 

(em Reais R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (ofe, cotação): 

	
Qflltens Mflcto% 	Total dos Ir." 

007926- COPEL DISTRIBUIÇÃO SA. 	 1 	 0,0000 	 223.82400 

1 	 223.82400 

Cruzl'lachado 6 de Junho de 2017 
PREFEITO MUNICIPAL 


